
CADERNO 3  7TERÇA-FEIRA, 05 DE FEVEREIRO DE 2013

plano 156°08’40” até o marco ECMM-0318, de coordenada N = 
9.689.060,51m e E = 771.458,90m; 710,59 m e azimute 
plano 104°52’34” até o marco ECMM-0532, de coordenada N = 
9.688.878,08m e E = 772.145,67m; 266,75 m e azimute 
plano 154°38’05” até o marco ECMM-0605, de coordenada N = 
9.688.637,05m e E = 772.259,94m; 375,11 m e azimute 
plano 178°44’18” até o marco ECMM-0342, de coordenada N = 
9.688.262,03m e E = 772.268,20m; 290,14 m e azimute 
plano 178°44’24” até o marco ECMM-0283, de coordenada N = 
9.687.971,96m e E = 772.274,58m; 627,75 m e azimute 
plano 201°26’57” até o marco ECMM-0669, de coordenada N = 
9.687.387,69m e E = 772.045,03m; 926,60 m e azimute 
plano 170°06’45” até o marco ECMM-0319, de coordenada N = 
9.686.474,85m e E = 772.204,14m; 257,08 m e azimute 
plano 221°46’54” até o marco ECMM-0672, de coordenada N = 
9.686.283,15m e E = 772.032,85m; 545,83 m e azimute 
plano 313°21’23” até o marco ECMM-0671, de coordenada N = 
9.686.657,88m e E = 771.635,98m; 509,79 m e azimute 
plano 272°40’25” até o marco ECMM-0673, de coordenada N = 
9.686.681,66m e E = 771.126,74m; 473,74 m e azimute 
plano 238°15’26” até o marco ECMM-0674, de coordenada N = 
9.686.432,42m e E = 770.723,86m; 491,82 m e azimute 
plano 236°02’44” até o marco ECMM-0331, de coordenada N = 
9.686.157,72m e E = 770.315,90m; 644,90 m e azimute 
plano 207°21’52” até o marco ECMM-0329, de coordenada N = 
9.685.584,98m e E = 770.019,47m; 446,80 m e azimute 
plano 254°04’50” até o marco ECMM-0333, de coordenada N = 
9.685.462,43m e E = 769.589,81m; 482,95 m e azimute 
plano 233°50’36” até o marco ECMM-0664, de coordenada N = 
9.685.177,49m e E = 769.199,87m; 642,68 m e azimute 
plano 220°41’52” até o marco ECMM-0290, de coordenada N = 
9.684.690,24m e E = 768.780,80m; 298,09 m e azimute 
plano 241°37’49” até o marco ECMM-0663, de coordenada N = 
9.684.548,60m e E = 768.518,51m; deste, segue 
confrontando com o lote ocupado por ESTRADA VITORIO 
CHERMONT, com a seguinte distância 387,74 m e azimute plano 
230°30’28” até o marco ECMM-0662, de coordenada N = 
9.684.302,01m e E = 768.219,29m; 823,95 m e azimute 
plano 297°47’06” até o marco ECMM-0498, de coordenada N = 
9.684.686,10m e E = 767.490,34m; 2.115,72 m e azimute 
plano 241°47’13” até o marco ECMM-0063, de coordenada N = 
9.683.685,89m e E = 765.625,98m; 1.487,81 m e azimute 
plano 0°00’11” até o marco ECMM-0287, de coordenada N = 
9.685.173,70m e E = 765.626,06m; 621,87 m e azimute 
plano 0°02’49” até o marco ECMM-0409, de coordenada N = 
9.685.795,57m e E = 765.626,57m; 446,10 m e azimute 
plano 359°54’59” até o marco ECMM-0271, de coordenada N = 
9.686.241,67m e E = 765.625,92m; 504,91 m e azimute 
plano 0°35’37” até o marco ECMM-0413, de coordenada N = 
9.686.746,55m e E = 765.631,15m; 275,56 m e azimute 
plano 0°35’33” até o marco ECMM-0414, de coordenada N = 
9.687.022,10m e E = 765.634,00m; 490,30 m e azimute 
plano 1°00’01” até o marco ECMM-0411, de coordenada N = 
9.687.512,33m e E = 765.642,56m; 495,22 m e azimute 
plano 0°28’44” até o marco ECMM-0408, de coordenada N = 
9.688.007,53m e E = 765.646,70m; 554,89 m e azimute 
plano 3°48’47” até o marco ECMM-0406, de coordenada N = 
9.688.561,19m e E = 765.683,60m; 465,09 m e azimute 
plano 0°23’52” até o marco ECMM-0407, de coordenada N = 
9.689.026,27m e E = 765.686,83m; 522,69 m e azimute 
plano 1°45’19” até o marco ECMM-0405, de coordenada N = 
9.689.548,71m e E = 765.702,84m; 549,90 m e azimute 
plano 0°15’57” até o marco ECMM-0404, de coordenada N = 
9.690.098,60m e E = 765.705,39m; 202,99 m e azimute 
plano 1°31’38” até o marco ECMM-0700, de coordenada N = 
9.690.301,52m e E = 765.710,80m; 381,85 m e azimute 
plano 1°47’09” até o marco ECMM-0701, de coordenada N = 
9.690.683,18m e E = 765.722,70m; 474,84 m e azimute 
plano 0°39’10” até o marco ECMM-0403, de coordenada N = 
9.691.157,99m e E = 765.728,11m; 491,61 m e azimute 
plano 1°10’59” até o marco ECMM-0402, de coordenada N = 
9.691.649,50m e E = 765.738,26m; 212,83 m e azimute 
plano 1°10’35” até o marco ECMM-0273, de coordenada N = 
9.691.862,29m e E = 765.742,63m; 19,02 m e azimute plano 
18°02’39” até o marco ECMM-0401, de coordenada N = 
9.691.880,37m e E = 765.748,52m; 792,15 m e azimute 
plano 0°41’11” até o marco ECMM-0400, de coordenada N = 
9.692.672,46m e E = 765.758,01m; 617,60 m e azimute 
plano 1°19’03” até o marco ECMM-0420, de coordenada N = 
9.693.289,90m e E = 765.772,21m; 504,15 m e azimute 
plano 1°35’12” até o marco ECMM-0421, de coordenada N = 
9.693.793,86m e E = 765.786,17m; 483,82 m e azimute 

plano 359°58’01” até o marco ECMM-0422, de coordenada N = 
9.694.277,68m e E = 765.785,89m; 496,47 m e azimute 
plano 0°54’01” até o marco ECMM-0423, de coordenada N = 
9.694.774,09m e E = 765.793,69m; 548,88 m e azimute 
plano 1°26’19” até o marco ECMM-0118, de coordenada N = 
9.695.322,80m e E = 765.807,47m; 888,99 m e azimute 
plano 6°20’38” até o marco ECMM-0556, de coordenada N = 
9.696.206,35m e E = 765.905,70m; 136,12 m e azimute 
plano 6°20’51” até o marco ECMM-0426, de coordenada N = 
9.696.341,64m e E = 765.920,75m; 480,01 m e azimute 
plano 5°36’43” até o marco ECMM-0424, de coordenada N = 
9.696.819,35m e E = 765.967,69m; 764,01 m e azimute 
plano 6°26’56” até o marco ECMM-0425, de coordenada N = 
9.697.578,53m e E = 766.053,50m;   1.015,79 m e azimute 
plano  7°07’36” m até o marco AL5M-2541, ponto inicial da 
descrição deste perímetro.
II – DETERMINAR à Diretoria Jurídica a adoção das medidas 
subsequentes com vistas à matrícula da área, em nome do 
Estado do Pará, junto ao Cartório de Registros de Imóveis da 
Comarca de Tailândia. 
DANIEL NUNES LOPES
Respondendo pela Presidência

PORTARIA Nº 200/2011
PORTARIA Nº 054, DE 31 DE JANEIRO DE 2013

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 484435
O Presidente do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei 
Estadual n. 4.584, de 08 de outubro de 1975, e 
CONSIDERANDO que o Decreto – Lei n. 2.375, de 24 de 
novembro de 1987, atribui expressamente aos Estados-membros 
a faculdade de promover a arrecadação de terras públicas 
devolutas de seu domínio, observando, no que couberem, as 
disposições do art. 28 da Lei n. 6.383, de 07 de dezembro de 
1976;
CONSIDERANDO que o Instituto de Terras do Pará – ITERPA é 
o Órgão executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo 
quanto se referir às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da 
Lei n. 4.584/75, cabendo-lhe, assim, dentre outras atribuições, 
a de extremar o patrimônio público do particular;
CONSIDERANDO que a Diretoria de Gestão de Desenvolvimento 
Agrário e Fundiário – DEAF, do ITERPA, em conformidade com os 
dados e mapas cadastrais do Instituto, constataram o domínio do 
Estado do Pará sobre terras devolutas localizadas no Município 
de Tailândia, abrangendo uma área de 919,1122ha;
CONSIDERANDO, os termos da Instrução Normativa 
002/2009, do ITERPA, no que se refere à arrecadação de área 
total, com ressalva a possíveis retifi cações de área e averbações 
posteriores; 
CONSIDERANDO por último, tudo o que consta do Processo 
Administrativo autuado no ITERPA sob o n. 2011/474640.
RESOLVE:
I – ARRECADAR, áreas de terras devolutas, incorporando-as 
ao patrimônio do Estado do Pará, incluídas em poligonal com 
919.1122ha (novecentos e dezenove hectares, onze ares 
e vinte e dois centiares), situada no Município de Tailândia, 
denominada Gleba Fernão Dias - B, com limites, confrontações 
e demais especifi cações técnicas constantes em Memorial 
Descritivo elaborado pelo ITERPA, nos seguintes termos:Inicia-
se a descrição deste perímetro no vértice ECMM-0317, de 
coordenadas N 9.685.898,99m e E 771.025,20m;   ; deste, 
segue confrontando com MARGEM DIREITA DO RIO ACARÁ, com 
os seguintes azimutes e distâncias:  91°33’20” e 1.157,13 m 
até o vértice ECMM-0655, de coordenadas N 9.685.867,58m 
e E 772.181,90m;  ; deste, segue confrontando com FAZENDA 
LAGO AZUL, com os seguintes azimutes e distâncias:  182°40’58” 
e 341,62 m até o vértice ECMM-0651, de coordenadas N 
9.685.526,33m e E 772.165,91m;  182°46’04” e 513,19 m 
até o vértice ECMM-0652, de coordenadas N 9.685.013,74m 
e E 772.141,13m;  180°19’44” e 503,27 m até o vértice 
ECMM-0653, de coordenadas N 9.684.510,48m e E 
772.138,24m;  180°58’51” e 502,44 m até o vértice ECMM-
0654, de coordenadas N 9.684.008,11m e E 772.129,64m;  
181°18’55” e 458,30 m até o vértice ECMM-0656, de 
coordenadas N 9.683.549,93m e E 772.119,12m;  181°16’52” 
e 286,28 m até o vértice ECMM-0657, de coordenadas N 
9.683.263,72m e E 772.112,72m;  181°27’58” e 251,29 m 
até o vértice ECMM-0658, de coordenadas N 9.683.012,51m 
e E 772.106,29m;  ; deste, segue confrontando com FAZENDA 
MURICI, com os seguintes azimutes e distâncias:  181°20’31” 
e 1.025,55 m até o vértice ECMM-0490, de coordenadas N 
9.681.987,24m e E 772.082,27m;  273°29’48” e 498,61 m 
até o vértice ECMM-0274, de coordenadas N 9.682.017,65m e 

E 771.584,59m;  270°25’49” e 248,98 m até o vértice ECMM-
0469, de coordenadas N 9.682.019,52m e E 771.335,62m;  
272°23’23” e 250,62 m até o vértice ECMM-0470, de 
coordenadas N 9.682.029,97m e E 771.085,22m;  267°59’50” 
e 252,37 m até o vértice ECMM-0503, de coordenadas N 
9.682.021,15m e E 770.833,00m;  277°08’55” e 251,44 m 
até o vértice ECMM-0661, de coordenadas N 9.682.052,44m e 
E 770.583,51m;  272°13’23” e 641,64 m até o vértice ECMM-
0660, de coordenadas N 9.682.077,33m e E 769.942,35m;  
; deste, segue confrontando com FAZENDA DOIS IRMÃOS, com 
os seguintes azimutes e distâncias:  271°03’11” e 580,54 m 
até o vértice ECMM-0659, de coordenadas N 9.682.088,00m 
e E 769.361,91m;  347°35’06” e 993,25 m até o vértice 
ECMM-0685, de coordenadas N 9.683.058,02m e E 
769.148,37m;  91°33’28” e 896,76 m até o vértice ECMM-
0686, de coordenadas N 9.683.033,64m e E 770.044,80m;  
355°45’20” e 522,35 m até o vértice ECMM-0688, de 
coordenadas N 9.683.554,56m e E 770.006,14m;  ; deste, 
segue confrontando com MARGEM DIREITA DO RIOACARÁ, com 
os seguintes azimutes e distâncias:  329°38’23” e 755,84 m até 
o vértice ECMM-0687, de coordenadas N 9.684.206,75m e E 
769.624,11m;  353°22’30” e 351,82 m até o vértice ECMM-
0326, de coordenadas N 9.684.556,22m e E 769.583,52m;  
3°33’05” e 500,47 m até o vértice ECMM-0325, de coordenadas 
N 9.685.055,73m e E 769.614,52m;  62°42’11” e 452,26 m 
até o vértice ECMM-0693, de coordenadas N 9.685.263,14m 
e E 770.016,42m;  33°33’09” e 457,50 m até o vértice ECMM-
0694, de coordenadas N 9.685.644,41m e E 770.269,28m;   
71°23’15” e 797,64 m até o vértice ECMM-0317, ponto inicial 
da descrição deste perímetro.
II – DETERMINAR à Diretoria Jurídica a adoção das medidas 
subsequentes com vistas à matrícula da área, em nome do 
Estado do Pará, junto ao Cartório de Registros de Imóveis da 
Comarca de Tailândia. 
DANIEL NUNES LOPES
Respondendo pela Presidência

PORTARIA Nº 200/2011
DIÁRIA

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 484463
PORTARIA: 052/2013

Objetivo: prorrogação de diárias aos servidores abaixo 
mencionados, a fi m de participarem da entrega de títulos no 
município de Paragominas.
Fundamento Legal: art. 5º, alínea “b” da Lei Estadual nº 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e o memorando nº 002/2013 – CAF, 
datado de 28/01/2013. 
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Paragominas/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
31661801/JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA PICANÇO (OF. 
ADMINSTRAT.) / 1.0 diárias (Completa) / de 27/01/2013 a 
27/01/2013
31676151/PEDRO JORGE ANDRADE (MOTORISTA) / 1.0 diárias 
(Completa) / de 27/01/2013 a 27/01/2013
31670541/RAIMUNDO HUGO DE MORAES FILHO (TÉC. 
AGRÍCOLA) / 1.0 diárias (Completa) / de 27/01/2013 a 
27/01/2013
572317801/SANNAH MOHAMAD BIRANI (TÉC. EM GEST. DES. 
AGR. E FUND.) / 1.0 diárias (Completa) / de 27/01/2013 a 
27/01/2013<br
Ordenador: DANIEL NUNES LOPES

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 480607

PORTARIA: 099/2013
Objetivo: 01- AOS TÉCNICOS: REALIZAR FISCALIZAÇÃO, 
APLICAÇÃO DE INTERDITO E OUTROS PROCEDIMENTOS; 02- AO 
MOTORISTA: CONDUZIR VEICULO OFICIAL.
Fundamento Legal: ARTIGO 145 DA LEI 5810 E SEUS 
PARÁGRAFOS.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
OURÉM/PA - Brasil
SANTA MARIA DO PARÁ/PA - Brasil
SÃO MIGUEL DO GUAMÁ/PA - Brasil<br


